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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Tio Hugo RS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO

02912025, QUE FAZEi' ENTRE SI O
muttcipro DETIo HUco EA EMpREsA
PAPIRo coruÉnclo DE pApEts LrDA

O UUtrttCiptO DE TIO HUGO, com sede na Rua Venezuela 2gS, Baino
Progresso, na cidade de tio Hugo-RS, inscrito(a) no CNPJ sob o no
04.207.638/0001-59, neste ato represêntado(a) pelo PREFEITA ttiUNlCtPAL,
SRA. VALDUZE BACK VOLLilER, residente e domiciliada na Rua Avelino
Silvério Schneider no 96, nesta cidade de Tio Hugo-RS, portadora do CPF no

003.187.530-06, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) PAPIRO
coirÉRclo DE PAPET§ LTDA, inscrito(a) no CNpJ/MF sob o no

39.473.179100001-30, sediado(a) na Rua André Ferrarini, no 10 - Loteamento
Bento, em Vila Maria-RS, Cep 99155-000, doravante designada CONTRATADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Tomas dos Santos, portador(a) da Carteira
de ldentidade no 10ô2856917, e CPF n'835.073.370-53, tendo em vista o que
consta no Processo no 2025.003/00í03 e em observância às disposições da Lei
no 14.13312O21, da Lei no 123D006 e Decreto Municipal no, resolvem Registar
os Preços da Empresa acima, decorrente do Pregáo Eletrônico no O1O|2O25
(7712025 no Sistema Portal de Compras Públicas), mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CúUSULA PRTMEIRA - OBJETO.

1.1. A Ata tem por obleto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIçÃO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE E PEDAGOGICO, PARA AS ATENDER AS
NEGESSIDADE DAS SECRETARIAS Ít[UNlClPAlS, de acordo com as
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência Pregão
Eletrônico no 010D025 (7712025 no Sistema Portal de Compras Públicas), que
passâ a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro lugar, por anexo
do Edital, e Ata de Julgamento dos preços, publicado no slte Oficial do Município.

r.z. Esta Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico,
identiÍicado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de

transcriçâo.
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1.3. Discriminação do objeto

EMPRESA: PAPIRO COMÉRCIO DÉ EAPEIS LTDA
CNPJ: 39.473.179/00001-30

ENDEREçO: Rua André Ferrarini, no 10 - Loteamento Bento, em Vila Maria-RS, Cep
99155-000
REPRESENTANTE: Tomas dos Santos, portador(a) da Carteira de ldentidade no

1062856917, e CPF no 835.073.370-53
E-MAl[: papirocomercio324@gmail.com

TEt.: {54} 33s916,Í}9

Eqprresa: PAPIRO COiiERCIO DE PAPEIS LTDA - 20345
Itêm Quantidad

e
Unid. Produto Valor Unit VaÍor

Total
10 30,00 Cx Borracha branca macia ê suave 20 gramas ,

cx c,l 20 unidades.
't0,00000 300,00

16 45,00 Un Calculadora eletrônica de mesa grande,
(bausolar/í2 dígitos), visor alto (display
grande), fonte de energia: bateriâ e solar
Altura e larguÍa aproximado 149x12 cm

14,00000 630,00

19 30,00 Un Caneta para CD 2.0 Cor preta e
azul.Características do Produto: Ponta dê
poliacetal 2-0mm com protetor de metal, Tinta
á base de álcool. Espessura de escrita:
1 .0mm. Tinta resistente à áqua.

1,í4000 34,20

26 50,00 Cx Cartucho de reposiçâo / Marcador de quadro
branco 5,5 ml, tinta refil (\IVts$VBM) Cores
Azul, Preto, Vermelho e Verde, cx. com 12
und. (quatidade por cor, será informado na
ordem de compra).

55,00000 2.750,00

41 3,00 Envelope cârta branco, sem timbre, tam
1'l,4x22,5mm cx com 100und

9,95000 29,85

42 63,00 pac Envelope plástico p/ pasta temanho ofício
240x325mm, 0,20mm, c/ 4 furos pct c/ 100
und.

25,00000 1.575,00

57 10,00 Cx Grampo 106/6 p/ grampeador manual de
madeira,cx com 2509

1 1,00000 '110,00

Âô 40,00 Un Grampeador de mesa metálico, 2616 C - 26
CIS alcence I 10mm, câpacidade par
grampear mínimo de 25 folhas, de 759y'm2,
fabricado em chapa de aço, dimensôes
aproximado a 20 cm x 8,5 x scm.

18,90000 756,00

60 50,00 Cx Grampo trilho metálico (Romeu e Julieta)
80mm, equivalente a ACC, fabricado em
chapa dê aço estanhado. EspeciÍicaçáo:
Comprimento útil da Haste 50mm, capacidade
paÍa prender 50 folhes de 759/m2, diâme

8,0000q 400,00
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OBS: MARGA CONFORME PROPOSTA

2. CLÁUSULASEGUNDA-VrcÊNClA.

2.L. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, é de 12 meses ou
seja 365 dias, com início na data de 1AngDO25 e encerramento em 09/09/2026,
prorrogável na forma do art. í07 da Lei no 14.13312021.

3. cúusuLA TERCETRA - DA VALTDADE DOS PREçOS.

3.1. A validade da Ata Registro de Preços será de 12 meses, ou seja 365 dias
a partir da sua assinatura, podendo ser pronogada por igual período, durante ao
qual o Município não será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistemâ de Registro de Preços, podendo fazê-lo
mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recursos ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos
à detentora, neste caso, o contraditório e ampla defesa.

4. cúrrsulA QUARTA - DorAçÃo oRçAiiENTÁRh.

4.1. As despesas decorrentes desta contrataçâo estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamênto do Município, na
classificaçáo abaixo

ClassiÍicaçâo Orçamentária:

70 200,00 Cx Lápis de cor sextavado, caixa c/ Í2 cores, cx
grandê. Produtos de qualidadê e certiÍicado
pelo lnmelro, conforme Portaria No 333120'12

2,20000 440,O0

74 450,00 rl Papel crepom, rolo de 48cm x 2m, nas cores:
amarelo, ezul royal, branco, lilás, rosa claro,
rosa pinck, prêto, verde bandeira e vermelho.
Quantidade por cor, será informado na ordem
de compra.

0,95000 427,5A

77 10,00 rl Papel pardo Kraft, rolo de 60 cm x 250m,
10k9.

100,00000 1.000,00

87 10,00 pac Pincel chato para tinta guache Escola, no 08,
pacole com 12 unidades.

9,00000 90,00

89 15,00 Un Porta objetos com base em poliestireno - 3
Divisões -Lápis/Clips/Lembrete, cor fume
transpârente- Medidas aproximada do produto
acabado: 170 x 70 x 80mm.

8,50000 127,50

o? 5,00 Un Quadro Branco 120 x g0 cm, com moldura em
alumínio, com 02 apagador.

78,00000 390,00

Íotal dos PÍodutos 9.060,05
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05.01.10.30í.0105.2031.339030000000 Código reduzido 1 13
M.09.12.361.0002.2021.339030000000 Código reduzido 81
03.01.04.122.0002.2009.339030000000 Código reduzido 39 .

A contratação será custeada pela dotação orçamentária indicada, a quat será
ajustada, se necessário, antes da assinatura do contrato.

5 CúUSULA QUINTA - LocAIs,PRAzo DE ENTREGA,NoTA FIscAL.

5.1 Os produtos deverão ser entregues conforme Nota de Empenho e Ordem de
Fornecimento, sendo a Nota Fiscal em nome do Município.
5.2 Os produtos deverão ser entregues prazo máximo de 15 dias úteis, a contar
do recebimento da nota de empenho e ordem de compras, nas Secretarias
Municipais, sendo que o endereço será informado na Ordem de Compra e Nota
de Empenho.
5.3 Nos seguintes horários: Manhã das 8:00 às 11:30h, Tarde das 13:00 às
16:30h.

6. CúUSULA SEXTA - DO PAGAÍIIIENTO.

6.1. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após a entrega e aceite
do objeto ao município. O pagamento será efetuado mediante transferência entre
contas ou via boleto. No caso de incorreção nos documentos apresentados,
inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as
correções necessárias, não respondendo o Municlpio por quaisquer encargos
resultantes de atrasos na liquida@o dos pagamentos correspondentes e ao
prazo de pagamento seÉ contado da data de reapresentação do documento
corretamente preenchido.

CLAUSULA SETIi/IA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

7.1. Os preços registrados poderâo ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

i.!.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no í4.133, de
2021;
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7.L.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposiçôes legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrataçâo direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei no 14.133, de 2O21 .

7 L3.r. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a
contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação,

7.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do
interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

8, NEGOCIAçÃO DE PREÇOS REGISTRÂDOS

s.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

8.15 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,
o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e
o fomecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será
facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovaçáo de fato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.

8.4 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentaçáo comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçÕes
inicialmente pactuadas.

8.5 Não hipótêse de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, sob pena de cancelamento do seu regisúo, nos termos do item 8.1, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 , e na legislação
aplicável.

8.6.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 8. í o órgáo ou

entidade gerenciadora atualizarâ o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercedo.
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8"7. O órgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre
a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de
2021.

8.21Caso haver reajuste será realizado por apostilamento.

9. CANCELATIENTO OO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREçOS REGTSTRADOS

s.r .O registro do fornecêdor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.!.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem justiÍicativa razoável;

9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
aftigo27, § 20, do Decrêto no 11.4õ2, de 2023; ou

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da
Lei no 14.133, de2O21,

9.L.4"! Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV
do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2O21 , caso a penalidade aplicada

ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da
sanção.

IO DAS PENALIDADES

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçáo das

penalidades estabelecidas Termo de Referência.

to.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades

decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(arl.7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto no 'l1 .462, de 2O23).
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10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

rr coHorçôes cERAts

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos parEl

entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fomecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO ao edital PREGÃO ELETRÔNICO No

010t2025.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes.

Tio Hugo, 09 de setembro de2025.

s /e//"
A BACKVOLLMER

Prefeita Municipal

PAPIRO COi,lÉRClo DE PAPEIS LTDA,
Tomag dos Santos, CPF no 835.073.370é3
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